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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO N° 25D/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública, nos termos da Lei 8.666/93, o Ato de 

Dispensa de Licitação n° 25D/2023 – Objeto: Contratação de empresa para prestação serviços 

na consultoria e assessoria especializada em licitações e contratos bem como na implantação 

da nova Lei de Licitações, através Secretaria de Administração deste Município de Ipupiara - 

Bahia. Com Fundamentação Legal do - Art. 24, inciso II, previsto na alínea "a", do inciso II do 

Art. 23 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993. 



SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 164,800.00 ///CENTO E SESSENTA E
QUATRO MIL, OITOCENTOS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB2020

100.900,00NC : 08010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1540.1070

3.900,00NC : 08010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1540.1070

10.000,00NC : 08010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1540.1070

50.000,00NC : 08010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1540.1070

164.800,00Soma da Unidade:

Total: 164.800,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTANÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL2013

100.900,00NC : 08010001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.1001

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB2020

3.900,00NC : 08010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1540.1070

MANUTANÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE2024

10.000,00NC : 08010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1569.0000

50.000,00NC : 08010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1569.0000

164.800,00Soma da Unidade:

Total: 164.800,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 1 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3,000.00 ///TRES MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

GABINETE DO PREFEITO02200

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

1.000,00NC : 08010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.000,00NC : 08010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

2.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02300

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

1.000,00NC : 08010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO02200

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

1.000,00NC : 08010006EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.0000

1.000,00NC : 08010007SERVICOS DE CONSULTORIA339035-1500.0000

2.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02300

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

1.000,00NC : 08010004Subvenções Sociais339043-1500.0000

1.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 1 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3,000.00 ///TRES MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL02800

CRAS/PAIF2046

3.000,00NC : 08030001Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1660.0000

3.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL02800

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FEAS2035

3.000,00NC : 08030001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1661.0000

3.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 3 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 12,000.00 ///DOZE MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTANÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL2013

12.000,00NC : 08040001AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE339018-1500.0000

12.000,00Soma da Unidade:

Total: 12.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

CONSTRUÇÃO E OU REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES NA SEDE E NA ZONA RURAL1013

12.000,00NC : 08040001OBRAS E INSTALACOES449051-1540.1070

12.000,00Soma da Unidade:

Total: 12.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 4 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3,800.00 ///TRES MIL, OITOCENTOS
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02300

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

1.000,00NC : 08070001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.800,00NC : 08070002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.000,00NC : 08070003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

3.800,00Soma da Unidade:

Total: 3.800,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02300

MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA2003

1.000,00NC : 08070003VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

1.000,00NC : 08070001SERVICOS DE CONSULTORIA339035-1500.0000

1.800,00NC : 08070002SENTENCAS JUDICIAIS319091-1500.0000

3.800,00Soma da Unidade:

Total: 3.800,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 7 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 30,000.00 ///TRINTA MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE2014

30.000,00NC : 08080001MATERIAL DE CONSUMO339030-1552.0000

30.000,00Soma da Unidade:

Total: 30.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

CONSTRUÇÃO E OU REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES NA SEDE E NA ZONA RURAL1013

30.000,00NC : 08080001OBRAS E INSTALACOES449051-1540.1070

30.000,00Soma da Unidade:

Total: 30.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 8 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1,000.00 ///UM MIL REAIS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE FINANÇAS02400

MANUTENÇÃO DO SETOR DE FINANÇAS/TESOURARIA/CONTABILIDADE E TRIBUTOS2007

1.000,00NC : 08100001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

1.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

MANUTENÇÃO DO SETOR DE VIAÇÃO, OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE2032

1.000,00NC : 08100001AQUISICAO DE IMOVEIS449061-1500.0000

1.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 10 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 5,000.00 ///CINCO MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02300

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

5.000,00NC : 08170001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 5.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SEC. DE AGRICULTURA TURISMO MEIO AMBIENTE INDUSTRIA E COMERCIO02901

MANUTENÇÃO DO SECRETÁRIA DE AGR. TURISMO, MEIO AMBIENTE, IND E COMERCIO2030

5.000,00NC : 08170001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.0000

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 5.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 17 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 10,000.00 ///DEZ MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE2016

9.000,00NC : 08180002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1550.0000

1.000,00NC : 08180003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1550.0000

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTANÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL2013

1.000,00NC : 08180003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.1001

1.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02600

AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 II2022

9.000,00NC : 08180002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1602.0000

9.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 18 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 6,700.00 ///SEIS MIL, SETECENTOS
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02300

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

6.700,00NC : 08180001INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES333093-1500.0000

6.700,00Soma da Unidade:

Total: 6.700,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO02200

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

6.700,00NC : 08180001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.0000

6.700,00Soma da Unidade:

Total: 6.700,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 18 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 2,000.00 ///DOIS MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL02800

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL2050

1.000,00NC : 08240002VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.0000

1.000,00NC : 08240003VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.0000

2.000,00Soma da Unidade:

Total: 2.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL02800

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL2050

1.000,00NC : 08240002INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-1660.0000

1.000,00NC : 08240003INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-1661.0000

2.000,00Soma da Unidade:

Total: 2.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 24 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 2,000,000.00 ///DOIS MILHÕES MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB2018

2.000.000,00NC : 08240001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1540.1070

2.000.000,00Soma da Unidade:

Total: 2.000.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER02500

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  VAAF2061

2.000.000,00NC : 08240001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1541.1070

2.000.000,00Soma da Unidade:

Total: 2.000.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 24 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1,000.00 ///UM MIL REAIS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02300

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

1.000,00NC : 08240004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

1.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE FINANÇAS02400

MANUTENÇÃO DO SETOR DE FINANÇAS/TESOURARIA/CONTABILIDADE E TRIBUTOS2007

1.000,00NC : 08240004CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1500.0000

1.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 24 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 10,000.00 ///DEZ MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL02800

MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL2050

10.000,00NC : 08250001Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1500.0000

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02600

AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 II2022

10.000,00NC : 08250001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1602.0000

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 25 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 6,090.00 ///SEIS MIL, NOVENTA
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

CIDE - CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO DOMINIO ECONÔMICO2033

6.090,00NC : 08250002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1750.0000

6.090,00Soma da Unidade:

Total: 6.090,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

RECUPARAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E BOEIROS1021

6.090,00NC : 08250002OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

6.090,00Soma da Unidade:

Total: 6.090,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 25 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1,700.00 ///UM MIL, SETECENTOS
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE FINANÇAS02400

MANUTENÇÃO DO SETOR DE FINANÇAS/TESOURARIA/CONTABILIDADE E TRIBUTOS2007

1.700,00NC : 08300001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

1.700,00Soma da Unidade:

Total: 1.700,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS1025

1.700,00NC : 08300001OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

1.700,00Soma da Unidade:

Total: 1.700,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 30 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

01 de Setembro de 2023

Edição nº 1194

DECRETO 08

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 10,000.00 ///DEZ MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 281,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02300

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

10.000,00NC : 08310001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SEC. VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE02700

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS1025

10.000,00NC : 08310001OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 31 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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